
Ofício nº 012/2019 – GP/SEC

Sorriso, MT, em 23 de janeiro de 2019.

A Senhora

YARA NEIDE FAGUNDES DAHMER

Diretora Executiva da Fundação Sorriso

Nesta.

Assunto: Solicita informações relativas ao Projeto de Lei Complementar de nº. 30/2018, que “Altera dispositivos na Lei Complementar nº. 230/2015, e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Sorriso, por meio do seu presidente, Vereador Sr. Claudio Oliveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem por meio do presente, diante da ilustre presença de Vossa Excelência, solicitar informações quanto ao Projeto de Lei Complementar de nº. 30/2018, especialmente no que concerne ao encaminhamento da alteração estatutária para o crivo e aprovação do n. representante do Ministério Público da Comarca de Sorriso – MT, tal como estabelece o Art. 67, inciso III, do Código Civil Brasileiro.

Em tempo, solicitamos cópia da Ata da Assembleia que deliberou a respeito da reforma estatutária da Fundação Sorriso, para que seja possível aferir o atendimento ao disposto no inciso I, do Art. 67, do Código Civil Brasileiro.

Estabelece-se o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta, para o fornecimento das informações e dos documentos solicitados.

Sendo o que se apresenta para o momento, certos de vossa compreensão e pronto atendimento, reiteramos nossos mais sinceros votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

CLAUDIO OLIVEIRA

Presidente

